
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.414.329 - MG 
(2018/0328347-2)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : JOSÉ CARLOS CEPERA 
ADVOGADOS : MARCOS ESTEVAM BICALHO  - MG035962 

 ANAMOEMA COSTA DE ALMEIDA E SILVA  - MG107975 
AGRAVADO  : INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA 
PROCURADOR : VANESSA LOPES BORBA  - MG076069 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO 
PRAZO RECURSAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO POR 
DOCUMENTO OFICIAL NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. 
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Encontra-se pacificado nesta Corte entendimento segundo o qual a 
ocorrência de feriado local, recesso, paralisação ou interrupção do expediente 
forense deve ser demonstrada por documento oficial ou certidão expedida 
pelo Tribunal de origem, não bastando a mera menção do feriado local nas 
razões recursais, tampouco a apresentação de documento não dotado de fé 
pública. Precedentes.
2. "A decisão proferida pelo Tribunal de origem, acerca da tempestividade 
recursal, não tem o condão de vincular o juízo de admissibilidade do Superior 
Tribunal de Justiça. Isso porque, cabe a esta Corte, órgão destinatário do 
recurso especial, realizar o juízo definitivo de admissibilidade. Precedentes" 
(AgInt no AREsp 1352592/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 26/02/2019).
3. Agravo interno não provido. 

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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